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O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Inciso Il, do art. 114, da Lei Orgânica Municipal e disposições do Artigo 35, Il. XIll e XXVI do 

Regimento Interno desta Casa; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SFI nº 001/2015, que “Dispõe sobre os procedimentos para 

execução financeira da Câmara Municipal de Itarana/ES”, e disposto na Instrução Normativa SRH nº 002/2015, 

que “Dispõe sobre os procedimentos para manutenção do cadastro de pessoal, folha de pagamento, controle 

sobre vantagens, promoções e adicionais na Câmara Municipal de Itarana/ES; 

Considerando que servidor Mikael Covre Corrêa Da Silva, matricula nº 000064, contador responsável pela 

execução financeira e pelo setor de recursos humanos encontra-se gozando de férias durante o período de 

17/01/2022 à 15/02/2022, nos termos da Portaria 004/2022, publicada em 04/01/2022. 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear o servidor MARCOS COVRE BERGAMASCHI, matrícula nº 000079, como tesoureiro 

responsável pelo setor de recursos humanos desta Casa de Leis, durante o período de 17/01/2022 
15/02/2022. 

»
 

O 

Art. 3º. Fica ao servidor nomeado amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo à 

execução financeira e recursos humanos da Câmara Municipal de Itarana/ES. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 12 de janeiro de 2022. 

    
Edvan Piorotti De Quei 

Presidente dz E


